
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

i;:: i l-lo 2..682/93 

"DEFINE BITUAÇnO DE EMERGENCIA 
QUE PERMITE A CONTRATAÇnO TEMPO-
RÁRIA DE EXCEPECIONAL INTERESSE 
PUBLICO, CRIA CARGOS PARA ESSA 
FINALIDADE E DA OUTRAS PROVI-
DENCIAS". 

FI;í:RUI...:i:0 TEDESCO HEÍTO,, FTefe:i.to 
II u fi :i. <:: :i. p a 1 ci e S a i i t c:) A n t ú i ) :i. o cl a 
I"' a 11-" n I ha,, li o s o c:l a a 11- i b i çi íííe 
que lhe sSfo con fei"idas por Lei „ 

FAÇO SABER., que a Câmara Munici-
pal api-,ovou e eu sanciono a se-
guinte Leis 

ifíTIGG lo- Fica considerada situa4;:<?ía de emerqfc)ncia,, que autori:ía con-
trataií̂ ão de excepcional interesse püblico., atè a realixa^Sío 
de concurso público visandò' a reçjularixava'o do quadro de 
se I" V :i. d o i-es r(u.u i i c: i iiia i iü ,, t:)em <::oino n e (::esí;; i d ad e d e d a i" 
continuidade aos diversos serviç;:os Junto A Secretaria 
Municipal de Obras., e Servi^:os Urbanos., tais como;; a 
I- e c: u j!) e r a í;'í<o d o F' a r- cj u e R o c:i o v i à r i o l''! u n i c: i p a :i.,, i-" e c u j:) e i•• a y e 
i fn p e z a d a íü v i a |j ú 1 i c a íií ,, c a i"i íí> e i-• t o d a ii> e 11 - a d a s j m u n i c :i. p a :i. s.. 

IGO 2o- SÍCo criados os seguintes cargos^ para atender as necessi-
d ad eiii es |:5e c: :i. f i cad ai;> n es ta l...e i í •Nos CARGOS DENOMINAÇÃO PADRPÍÜ VENCIMENTO 

10 A u X .. Si) e I- V (3 e I" a i íii 04 

20 Operários 02 

05 í.;) |:) e r a d o i " d e l '! A q i.i i ri a i:> • 10 

05 Motorista 05 

02 Bor radiei i"o 03 

05 lie cân i (::o 18 

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 - FONES: (051) 662-1618, 662-1818, 662-1000 e 662-2000 

.... ;t .... 
FAX: 662-1000 e 662-2000 - CEP: 95500-000 



Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

Parágrafo ün:i.co •••• Fica o Poder Executivo Mur.icipai,, autorizado a 
í contratar parte do pessoal., que estava ocupando os 
^ cargos criados através da Lei Municipal no 2,. 628/93., 

para evitar a paralizaçfíía do servipi;iblico municipal.. 

IARTIGO oo Os canti"atos firmados de acordo com a presente lei tei"a'o 
a Vigên c:ia de 03 ( t r̂ à̂ i) fneseííí. „ 

ARTIGO 4o - Os ocupantes dos cargos criados por esta lei terí-ío direi-
tos previstos no artigo 239 da Lei Municipal no 2..278/90 
(R e g i m e J r • i d i c: o U n i c: o) .. 

ARTIGO 5ü - Revogadas as d i s p o s i e m contrário, esta Lei entra em 
vigor a partir desta data.. 

GABINETE DO F-REF̂ i-lTO I'IUM1C1F'AL, •14 de .agosto de 1993, 

fcGISTRE-SE E CGIIUMIQUE-SE 

FERUl... 1 Cr-fEí^^SCC) NE r í'O 
l--'refe i to l̂luri i c: :i. pa 1 

WiUL RA 1'IIGLIAVACCA 
min istrac<íí'o 

' I 
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